
PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 685739 

  Valor:  R$208,13

Projeto:  9366 - IFMG/SECADI - 23208.003251/2024-09 - TED 107/2024 Departamento (RM):  17197

Vigência:  21/01/2026

Processo:  23213.003249/2024-52

Favorecido: Leticia Toledo e Mafra

CPF:  095.215.236-38 

PIS:  21276654121

Endereço: Rua Rua Darcy Botelho de Castro, 205, Esplanada, apt 404, 

Cidade: Ponte Nova/MG CEP:  35430-421

Telefone: (31) 98371-6565 

Banco: Banco do Brasil

Agência: 88 - 4 / Conta Corrente:  69958 - 6 

Finalidade: Reembolso de despesas com deslocamento e estadia para participação na capacitação de tutores ocorrida em 27 e 28 de 

junho no IFMG de Ouro Preto 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 04/07/2025 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

007698729 VIACAO PASSARO VERDE R$37,99

007698833 VIACAO PASSARO VERDE R$37,99

007698890 VIACAO PASSARO VERDE R$50,40

007707802 Viação Pássaro Verde R$38,24

552417958 OP Expert R$20,20

552221649 OP Expert R$23,31

ENTRADA: 04/07/2025 17:05 PAGAMENTO: 07/08/2025 

Viçosa, 04 de Julho de 2025 17:05

Carla Rejane de Paula Barros Caetano

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Juliana Teodolino de Andrade

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 



 





Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 23,31

Nome do Cliente Letícia Toledo E Mafra

Número da Corrida 552221649

Forma de Pagamento Pix

   Motorista

  Suzana de Fátima Barbosa

  Carro FOX

  Placa OQQ-7947

 

Valor original R$ 17,00

Duração 15 minutos

Distância 2.8 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  Rua Pandiá Calógeras,
898 - Bauxita - Morro do
Cruzeiro, Ouro Preto -
MG, 35400-000,
1158-1250, Rua Pandiá
Calógeras, Ouro Preto,
MG

Data 27/06/2025
  Horário 18:32

  Destino

  Rua Padre Rolim, 661,
Ouro Preto, Ouro Preto,
MG

Data 27/06/2025
  Horário 18:49

  Obrigado por usar OP Expert !

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1 Emissão: 2025-06-28 06:51:09



Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 20,20

Nome do Cliente Letícia Toledo E Mafra

Número da Corrida 552417958

Forma de Pagamento Pix

   Motorista

  Adriano André de Melo

  Carro POLO

  Placa HLB-0976

 

Valor original R$ 20,20

Duração 7 minutos

Distância 2 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  Rua Senador Rocha
Lagoa, 25, centro, Ouro
Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 08:44

  Destino

  Rua Professor Geraldo
Nunes, 1286, Bauxita,
Ouro Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 08:56

  Obrigado por usar OP Expert !

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1 Emissão: 2025-06-30 20:13:44



Via do Passageiro
DOCUMENTO AUXILIAR DE BILHETE DE PASSAGEM ELETRÔNICO

BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO SA

CNPJ: 17289475000142 SAC: (31) 3073-7575

AV DR CARDOSO DE MELO, 1608, VILA OLIMPIA - SAO PAULO, SP

VIACAO PASSARO VERDE

CNPJ: 17257916000124 IE: 0626097220099 SAC: (31) 3073-7575

RUA TERESOPOLIS, 130, CANADA - BELO HORIZONTE, MG

Viação:  Pássaro Verde Classe:  CONVENCIONAL 1

Origem:  OURO PRETO, MG

Destino:  PONTE NOVA, MG

Embarque:  27/06/2025, às 19:00 Partida:  27/06/2025, às 19:30

Poltrona:  29
Plataforma:

Linha:  BELO HORIZONTE - SANTA MARGARIDA

Tipo de viagem:  HORARIO ORDINARIO Prefixo:  D1161

Passageiro:  Leticia Toledo Mafra

Cpf:  09521523638

Tipo de desconto:  Normal

Tarifa 48,40
Pedágio 0,00
Taxa de embarque 2,00
Seguro obrigatório 0,00
Outros 0,00
Valor Total R$ 50,40
Desconto 0,00
Valor a pagar R$ 50,40

Forma de pagamento CREDITO
Valor pago R$ 50,40
Troco 0,00

BP-e nº:  7698890
Série:  002 Bilhete:  10000035882609
Protocolo de autorização:  131250264805851
Data de autorização:  26/06/2025 09:21:50
Consulte pela chave de acesso em:

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br

3125 0617 2579 1600 0124 6300 2007 6988 9016 0018 5151

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) ICMS:R$ 8,80 (18,00%)  OUTROS TRIB:R$ 3,88
(7,93%) Horário de início do embarque 19:00. Horário final do embarque: 19:25

DIREITOS DO PASSAGEIRO*

RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art.  188.  São direitos dos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário
coletivo interestadual  de passageiros:

I - receber serviço adequado;

II  -  ser  transportado com pontualidade,  segurança,  higiene e  conforto,  do início  ao
término da viagem;

III - obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha;

IV  -  receber  da  autorizatária  informações  sobre  as  características  dos  serviços
oferecidos,  tais  como horários,  tempo de  viagem,  localidades  atendidas,  preço  de
passagem,  entre  outras;

V - receber da autorizatária o serviço de transporte conforme especificado no bilhete de
passagem, incluindo a classe e o número da poltrona adquirida;

VI  -  receber  da  autorizatária,  quando  for  o  caso,  o  serviço  acessório  conforme
estabelecido  em  contrato;

VII - transportar bagagens gratuitamente no limite da franquia estabelecida;

VIII  -  ser atendido com urbanidade pelos agentes da autorizatária e da fiscalização,
devidamente identificados;

IX - receber auxílio no embarque e desembarque, bem como tratamento prioritário e
diferenciado, em se tratando de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, de
forma a garantir condição para utilização do serviço de transporte com segurança e
autonomia, total ou assistida;

X - receber os comprovantes das bagagens despachadas;

XI - ser indenizado por extravio ou dano da bagagem despachada, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados da data da reclamação, conforme procedimento estabelecido pela
autorizatária;

XII  -  receber da autorizatária,  em caso de incidente,  acidente ou assalto,  imediata e
adequada assistência;

XIII  -  receber  da autorizatária,  em caso de atraso,  cancelamento ou interrupção da
viagem, ou nas demais situações previstas nesta Resolução, a adequada assistência;

XIV - transportar, sem pagamento, uma criança de até 6 (seis) anos incompletos, por
responsável,  desde  que  não  ocupe  poltrona,  observadas  as  disposições  legais  e
regulamentares  aplicáveis  ao  transporte  de  menores;

XV - receber indenização do seguro de responsabilidade civil quando devido;

XVI - utilizar os canais de comunicação da autorizatária ou do Poder Público para obter
informações para a defesa de seus direitos ou para reclamar da prestação inadequada
do serviço; e

XVII - remarcar, transferir ou ter o bilhete de passagem reembolsado conforme as regras
estabelecidas no bilhete e na legislação.

§ 1º Deverá constar no bilhete de gratuidade a informação da obrigatoriedade de o
beneficiário de gratuidade comparecer ao ponto de embarque até 30 (trinta) minutos
antes  da  hora  marcada  para  o  início  da  sua  viagem e  que  o  não  comparecimento
acarretará  a  perda  do  benefício.

§ 2º Na hipótese de aquisição por meio virtual de bilhetes destinados a beneficiários de
gratuidades e  descontos previstos em lei,  a  autorizatária  poderá optar  por  exigir  a
comprovação do cumprimento dos requisitos para o usufruto do benefício no ponto de
embarque, no prazo previsto no § 1º.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, os direitos e os deveres dos usuários
dos serviços se aplicam também aos beneficiários de gratuidades e descontos previstos
em lei.

Art.  189. São deveres dos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário
coletivo interestadual  de passageiros:

I - observar as regras aplicáveis ao bilhete de passagem no momento da sua aquisição;

II - observar as informações descritas no bilhete de passagem adquirido;

III - comparecer ao local de embarque no horário estabelecido, portando o bilhete de
passagem;

IV - apresentar documento de identificação ao agente da autorizatária ou aos agentes da
fiscalização no momento do embarque e,  quando solicitado, em qualquer momento
durante a prestação do serviço, inclusive no desembarque;

V - comprovar que é beneficiário de gratuidade ou desconto estabelecido em lei, quando
for o caso;

VI - observar as restrições de bagagem estabelecidas pela ANTT e pela autorizatária;

VII - observar as regras e procedimentos relativos aos serviços acessórios contratados
estabelecidos pela autorizatária e pela legislação vigente, quando for o caso;

VIII - informar à autorizatária, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do
horário de partida do ponto inicial do serviço, caso deseje transportar equipamentos ou
bagagens  que  extrapolem  os  limites  máximos  de  peso,  volume  e  dimensão
estabelecidos na franquia mínima ou que necessitem de cuidados especiais para o
transporte;

IX - seguir as regras e orientações de segurança estabelecidas pela autorizatária e pela
legislação vigente;

X - não portar armas sem autorização legal;

XI - fazer uso do cinto de segurança durante toda a viagem;

XII  -  manter  comportamento  adequado  durante  o  embarque  e  ao  longo  de  toda  a
prestação do serviço,  não comprometendo a  segurança,  a  higiene e  o  conforto  do
serviço,  bem como a tranquilidade dos demais  passageiros;

XIII -  não comparecer ao embarque sob efeito de bebida alcoólica, não fazer uso de
bebida  alcoólica  ao  longo  da  viagem,  salvo  se  expressamente  permitido  pela
autorizatária,  e  não  usar  produtos  fumígenos  no  interior  do  veículo;

XIV  -  proceder  à  abertura  de  bagagens,  quando  solicitado  pelos  prepostos  da
autorizatária  ou  pelos  agentes  de  fiscalização;

XV -  zelar pela conservação dos bens e equipamentos por meio dos quais lhes são
prestados os serviços; e

XVI  -  prestar  informações  relacionadas  ao  serviço  de  transporte  aos  agentes  de
fiscalização,  procedendo  com  urbanidade  e  boa-fé.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento dos deveres, os passageiros poderão
ter seu embarque recusado ou determinado seu desembarque.

*Válido para viagens interestaduais e  internacionais,  sob regulação da ANTT.  Para
viagens intermunicipais dentro do mesmo estado, consulte a empresa transportadora
para mais informações.

Via do Motorista
BILHETE DE EMBARQUE

BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO SA

CNPJ: 17289475000142 SAC: (31) 3073-7575

AV DR CARDOSO DE MELO, 1608, VILA OLIMPIA - SAO PAULO, SP

VIACAO PASSARO VERDE

CNPJ: 17257916000124 IE: 0626097220099 SAC: (31) 3073-7575

RUA TERESOPOLIS, 130, CANADA - BELO HORIZONTE, MG

Viação:  Pássaro Verde Classe:  CONVENCIONAL 1

Origem:  OURO PRETO, MG

Destino:  PONTE NOVA, MG

Embarque:  27/06/2025, às 19:00 Partida:  27/06/2025, às 19:30

Poltrona:  29
Plataforma:

Linha:  BELO HORIZONTE - SANTA MARGARIDA

Tipo de viagem:  HORARIO ORDINARIO Prefixo:  D1161

Serviço:  9884

Passageiro:  Leticia Toledo Mafra

Cpf:  09521523638

Tipo de desconto:  Normal

Localizador:  JBYTYLI

Tarifa 48,40
Pedágio 0,00
Taxa de embarque 2,00
Seguro obrigatório 0,00
Outros 0,00
Valor Total R$ 50,40
Desconto 0,00
Valor a pagar R$ 50,40

Forma de pagamento CREDITO
Valor pago R$ 50,40
Troco 0,00

BP-e nº:  7698890
Série:  002 Bilhete:  10000035882609
Protocolo de autorização:  131250264805851
Data de autorização:  26/06/2025 09:21:50
Consulte pela chave de acesso em:

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br

3125 0617 2579 1600 0124 6300 2007 6988 9016 0018 5151

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) ICMS:R$ 8,80 (18,00%)  OUTROS TRIB:R$ 3,88
(7,93%) Horário de início do embarque 19:00. Horário final do embarque: 19:25

10000035882609



Via do Passageiro
DOCUMENTO AUXILIAR DE BILHETE DE PASSAGEM ELETRÔNICO

BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO SA

CNPJ: 17289475000142 SAC: (31) 3073-7575

AV DR CARDOSO DE MELO, 1608, VILA OLIMPIA - SAO PAULO, SP

VIACAO PASSARO VERDE

CNPJ: 17257916000124 IE: 0626097220099 SAC: (31) 3073-7575

RUA TERESOPOLIS, 130, CANADA - BELO HORIZONTE, MG

Viação:  Pássaro Verde Classe:  CONVENCIONAL

Origem:  PONTE NOVA, MG

Destino:  MARIANA, MG

Embarque:  28/06/2025, às 05:30 Partida:  28/06/2025, às 06:00

Poltrona:  21
Plataforma:

Linha:  BELO HORIZONTE - PONTE NOVA

Tipo de viagem:  HORARIO ORDINARIO Prefixo:  1064

Passageiro:  Leticia Toledo Mafra

Cpf:  09521523638

Tipo de desconto:  Normal

Tarifa 36,30
Pedágio 0,00
Taxa de embarque 1,69
Seguro obrigatório 0,00
Outros 0,00
Valor Total R$ 37,99
Desconto 0,00
Valor a pagar R$ 37,99

Forma de pagamento CREDITO
Valor pago R$ 37,99
Troco 0,00

BP-e nº:  7698833
Série:  002 Bilhete:  10000035882537
Protocolo de autorização:  131250264805183
Data de autorização:  26/06/2025 09:16:07
Consulte pela chave de acesso em:

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br

3125 0617 2579 1600 0124 6300 2007 6988 3311 0462 9318

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) ICMS:R$ 6,60 (18,00%)  OUTROS TRIB:R$ 2,91
(7,93%) Horário de início do embarque 05:30. Horário final do embarque: 05:55

DIREITOS DO PASSAGEIRO*

RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art.  188.  São direitos dos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário
coletivo interestadual  de passageiros:

I - receber serviço adequado;

II  -  ser  transportado com pontualidade,  segurança,  higiene e  conforto,  do início  ao
término da viagem;

III - obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha;

IV  -  receber  da  autorizatária  informações  sobre  as  características  dos  serviços
oferecidos,  tais  como horários,  tempo de  viagem,  localidades  atendidas,  preço  de
passagem,  entre  outras;

V - receber da autorizatária o serviço de transporte conforme especificado no bilhete de
passagem, incluindo a classe e o número da poltrona adquirida;

VI  -  receber  da  autorizatária,  quando  for  o  caso,  o  serviço  acessório  conforme
estabelecido  em  contrato;

VII - transportar bagagens gratuitamente no limite da franquia estabelecida;

VIII  -  ser atendido com urbanidade pelos agentes da autorizatária e da fiscalização,
devidamente identificados;

IX - receber auxílio no embarque e desembarque, bem como tratamento prioritário e
diferenciado, em se tratando de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, de
forma a garantir condição para utilização do serviço de transporte com segurança e
autonomia, total ou assistida;

X - receber os comprovantes das bagagens despachadas;

XI - ser indenizado por extravio ou dano da bagagem despachada, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados da data da reclamação, conforme procedimento estabelecido pela
autorizatária;

XII  -  receber da autorizatária,  em caso de incidente,  acidente ou assalto,  imediata e
adequada assistência;

XIII  -  receber  da autorizatária,  em caso de atraso,  cancelamento ou interrupção da
viagem, ou nas demais situações previstas nesta Resolução, a adequada assistência;

XIV - transportar, sem pagamento, uma criança de até 6 (seis) anos incompletos, por
responsável,  desde  que  não  ocupe  poltrona,  observadas  as  disposições  legais  e
regulamentares  aplicáveis  ao  transporte  de  menores;

XV - receber indenização do seguro de responsabilidade civil quando devido;

XVI - utilizar os canais de comunicação da autorizatária ou do Poder Público para obter
informações para a defesa de seus direitos ou para reclamar da prestação inadequada
do serviço; e

XVII - remarcar, transferir ou ter o bilhete de passagem reembolsado conforme as regras
estabelecidas no bilhete e na legislação.

§ 1º Deverá constar no bilhete de gratuidade a informação da obrigatoriedade de o
beneficiário de gratuidade comparecer ao ponto de embarque até 30 (trinta) minutos
antes  da  hora  marcada  para  o  início  da  sua  viagem e  que  o  não  comparecimento
acarretará  a  perda  do  benefício.

§ 2º Na hipótese de aquisição por meio virtual de bilhetes destinados a beneficiários de
gratuidades e  descontos previstos em lei,  a  autorizatária  poderá optar  por  exigir  a
comprovação do cumprimento dos requisitos para o usufruto do benefício no ponto de
embarque, no prazo previsto no § 1º.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, os direitos e os deveres dos usuários
dos serviços se aplicam também aos beneficiários de gratuidades e descontos previstos
em lei.

Art.  189. São deveres dos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário
coletivo interestadual  de passageiros:

I - observar as regras aplicáveis ao bilhete de passagem no momento da sua aquisição;

II - observar as informações descritas no bilhete de passagem adquirido;

III - comparecer ao local de embarque no horário estabelecido, portando o bilhete de
passagem;

IV - apresentar documento de identificação ao agente da autorizatária ou aos agentes da
fiscalização no momento do embarque e,  quando solicitado, em qualquer momento
durante a prestação do serviço, inclusive no desembarque;

V - comprovar que é beneficiário de gratuidade ou desconto estabelecido em lei, quando
for o caso;

VI - observar as restrições de bagagem estabelecidas pela ANTT e pela autorizatária;

VII - observar as regras e procedimentos relativos aos serviços acessórios contratados
estabelecidos pela autorizatária e pela legislação vigente, quando for o caso;

VIII - informar à autorizatária, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do
horário de partida do ponto inicial do serviço, caso deseje transportar equipamentos ou
bagagens  que  extrapolem  os  limites  máximos  de  peso,  volume  e  dimensão
estabelecidos na franquia mínima ou que necessitem de cuidados especiais para o
transporte;

IX - seguir as regras e orientações de segurança estabelecidas pela autorizatária e pela
legislação vigente;

X - não portar armas sem autorização legal;

XI - fazer uso do cinto de segurança durante toda a viagem;

XII  -  manter  comportamento  adequado  durante  o  embarque  e  ao  longo  de  toda  a
prestação do serviço,  não comprometendo a  segurança,  a  higiene e  o  conforto  do
serviço,  bem como a tranquilidade dos demais  passageiros;

XIII -  não comparecer ao embarque sob efeito de bebida alcoólica, não fazer uso de
bebida  alcoólica  ao  longo  da  viagem,  salvo  se  expressamente  permitido  pela
autorizatária,  e  não  usar  produtos  fumígenos  no  interior  do  veículo;

XIV  -  proceder  à  abertura  de  bagagens,  quando  solicitado  pelos  prepostos  da
autorizatária  ou  pelos  agentes  de  fiscalização;

XV -  zelar pela conservação dos bens e equipamentos por meio dos quais lhes são
prestados os serviços; e

XVI  -  prestar  informações  relacionadas  ao  serviço  de  transporte  aos  agentes  de
fiscalização,  procedendo  com  urbanidade  e  boa-fé.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento dos deveres, os passageiros poderão
ter seu embarque recusado ou determinado seu desembarque.

*Válido para viagens interestaduais e  internacionais,  sob regulação da ANTT.  Para
viagens intermunicipais dentro do mesmo estado, consulte a empresa transportadora
para mais informações.

Via do Motorista
BILHETE DE EMBARQUE

BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO SA

CNPJ: 17289475000142 SAC: (31) 3073-7575

AV DR CARDOSO DE MELO, 1608, VILA OLIMPIA - SAO PAULO, SP

VIACAO PASSARO VERDE

CNPJ: 17257916000124 IE: 0626097220099 SAC: (31) 3073-7575

RUA TERESOPOLIS, 130, CANADA - BELO HORIZONTE, MG

Viação:  Pássaro Verde Classe:  CONVENCIONAL

Origem:  PONTE NOVA, MG

Destino:  MARIANA, MG

Embarque:  28/06/2025, às 05:30 Partida:  28/06/2025, às 06:00

Poltrona:  21
Plataforma:

Linha:  BELO HORIZONTE - PONTE NOVA

Tipo de viagem:  HORARIO ORDINARIO Prefixo:  1064

Serviço:  1128

Passageiro:  Leticia Toledo Mafra

Cpf:  09521523638

Tipo de desconto:  Normal

Localizador:  JBYWPVG

Tarifa 36,30
Pedágio 0,00
Taxa de embarque 1,69
Seguro obrigatório 0,00
Outros 0,00
Valor Total R$ 37,99
Desconto 0,00
Valor a pagar R$ 37,99

Forma de pagamento CREDITO
Valor pago R$ 37,99
Troco 0,00

BP-e nº:  7698833
Série:  002 Bilhete:  10000035882537
Protocolo de autorização:  131250264805183
Data de autorização:  26/06/2025 09:16:07
Consulte pela chave de acesso em:

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br

3125 0617 2579 1600 0124 6300 2007 6988 3311 0462 9318

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) ICMS:R$ 6,60 (18,00%)  OUTROS TRIB:R$ 2,91
(7,93%) Horário de início do embarque 05:30. Horário final do embarque: 05:55

10000035882537



Via do Passageiro
DOCUMENTO AUXILIAR DE BILHETE DE PASSAGEM ELETRÔNICO

BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO SA

CNPJ: 17289475000142 SAC: (31) 3073-7575

AV DR CARDOSO DE MELO, 1608, VILA OLIMPIA - SAO PAULO, SP

VIACAO PASSARO VERDE

CNPJ: 17257916000124 IE: 0626097220099 SAC: (31) 3073-7575

RUA TERESOPOLIS, 130, CANADA - BELO HORIZONTE, MG

Viação:  Pássaro Verde Classe:  CONVENCIONAL

Origem:  PONTE NOVA, MG

Destino:  MARIANA, MG

Embarque:  27/06/2025, às 10:30 Partida:  27/06/2025, às 11:00

Poltrona:  17
Plataforma:

Linha:  BELO HORIZONTE - MANHUMIRIM

Tipo de viagem:  HORARIO ORDINARIO Prefixo:  1171

Passageiro:  Leticia Toledo Mafra

Cpf:  09521523638

Tipo de desconto:  Normal

Tarifa 36,30
Pedágio 0,00
Taxa de embarque 1,69
Seguro obrigatório 0,00
Outros 0,00
Valor Total R$ 37,99
Desconto 0,00
Valor a pagar R$ 37,99

Forma de pagamento CREDITO
Valor pago R$ 37,99
Troco 0,00

BP-e nº:  7698729
Série:  002 Bilhete:  10000035882095
Protocolo de autorização:  131250264803995
Data de autorização:  26/06/2025 09:05:54
Consulte pela chave de acesso em:

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br

3125 0617 2579 1600 0124 6300 2007 6987 2910 1199 0675

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) ICMS:R$ 6,60 (18,00%)  OUTROS TRIB:R$ 2,91
(7,93%) Horário de início do embarque 10:30. Horário final do embarque: 10:55

DIREITOS DO PASSAGEIRO*

RESOLUÇÃO ANTT Nº 6.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Art.  188.  São direitos dos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário
coletivo interestadual  de passageiros:

I - receber serviço adequado;

II  -  ser  transportado com pontualidade,  segurança,  higiene e  conforto,  do início  ao
término da viagem;

III - obter e utilizar o serviço com liberdade de escolha;

IV  -  receber  da  autorizatária  informações  sobre  as  características  dos  serviços
oferecidos,  tais  como horários,  tempo de  viagem,  localidades  atendidas,  preço  de
passagem,  entre  outras;

V - receber da autorizatária o serviço de transporte conforme especificado no bilhete de
passagem, incluindo a classe e o número da poltrona adquirida;

VI  -  receber  da  autorizatária,  quando  for  o  caso,  o  serviço  acessório  conforme
estabelecido  em  contrato;

VII - transportar bagagens gratuitamente no limite da franquia estabelecida;

VIII  -  ser atendido com urbanidade pelos agentes da autorizatária e da fiscalização,
devidamente identificados;

IX - receber auxílio no embarque e desembarque, bem como tratamento prioritário e
diferenciado, em se tratando de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, de
forma a garantir condição para utilização do serviço de transporte com segurança e
autonomia, total ou assistida;

X - receber os comprovantes das bagagens despachadas;

XI - ser indenizado por extravio ou dano da bagagem despachada, no prazo de até 30
(trinta) dias, contados da data da reclamação, conforme procedimento estabelecido pela
autorizatária;

XII  -  receber da autorizatária,  em caso de incidente,  acidente ou assalto,  imediata e
adequada assistência;

XIII  -  receber  da autorizatária,  em caso de atraso,  cancelamento ou interrupção da
viagem, ou nas demais situações previstas nesta Resolução, a adequada assistência;

XIV - transportar, sem pagamento, uma criança de até 6 (seis) anos incompletos, por
responsável,  desde  que  não  ocupe  poltrona,  observadas  as  disposições  legais  e
regulamentares  aplicáveis  ao  transporte  de  menores;

XV - receber indenização do seguro de responsabilidade civil quando devido;

XVI - utilizar os canais de comunicação da autorizatária ou do Poder Público para obter
informações para a defesa de seus direitos ou para reclamar da prestação inadequada
do serviço; e

XVII - remarcar, transferir ou ter o bilhete de passagem reembolsado conforme as regras
estabelecidas no bilhete e na legislação.

§ 1º Deverá constar no bilhete de gratuidade a informação da obrigatoriedade de o
beneficiário de gratuidade comparecer ao ponto de embarque até 30 (trinta) minutos
antes  da  hora  marcada  para  o  início  da  sua  viagem e  que  o  não  comparecimento
acarretará  a  perda  do  benefício.

§ 2º Na hipótese de aquisição por meio virtual de bilhetes destinados a beneficiários de
gratuidades e  descontos previstos em lei,  a  autorizatária  poderá optar  por  exigir  a
comprovação do cumprimento dos requisitos para o usufruto do benefício no ponto de
embarque, no prazo previsto no § 1º.

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, os direitos e os deveres dos usuários
dos serviços se aplicam também aos beneficiários de gratuidades e descontos previstos
em lei.

Art.  189. São deveres dos usuários dos serviços regulares de transporte rodoviário
coletivo interestadual  de passageiros:

I - observar as regras aplicáveis ao bilhete de passagem no momento da sua aquisição;

II - observar as informações descritas no bilhete de passagem adquirido;

III - comparecer ao local de embarque no horário estabelecido, portando o bilhete de
passagem;

IV - apresentar documento de identificação ao agente da autorizatária ou aos agentes da
fiscalização no momento do embarque e,  quando solicitado, em qualquer momento
durante a prestação do serviço, inclusive no desembarque;

V - comprovar que é beneficiário de gratuidade ou desconto estabelecido em lei, quando
for o caso;

VI - observar as restrições de bagagem estabelecidas pela ANTT e pela autorizatária;

VII - observar as regras e procedimentos relativos aos serviços acessórios contratados
estabelecidos pela autorizatária e pela legislação vigente, quando for o caso;

VIII - informar à autorizatária, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do
horário de partida do ponto inicial do serviço, caso deseje transportar equipamentos ou
bagagens  que  extrapolem  os  limites  máximos  de  peso,  volume  e  dimensão
estabelecidos na franquia mínima ou que necessitem de cuidados especiais para o
transporte;

IX - seguir as regras e orientações de segurança estabelecidas pela autorizatária e pela
legislação vigente;

X - não portar armas sem autorização legal;

XI - fazer uso do cinto de segurança durante toda a viagem;

XII  -  manter  comportamento  adequado  durante  o  embarque  e  ao  longo  de  toda  a
prestação do serviço,  não comprometendo a  segurança,  a  higiene e  o  conforto  do
serviço,  bem como a tranquilidade dos demais  passageiros;

XIII -  não comparecer ao embarque sob efeito de bebida alcoólica, não fazer uso de
bebida  alcoólica  ao  longo  da  viagem,  salvo  se  expressamente  permitido  pela
autorizatária,  e  não  usar  produtos  fumígenos  no  interior  do  veículo;

XIV  -  proceder  à  abertura  de  bagagens,  quando  solicitado  pelos  prepostos  da
autorizatária  ou  pelos  agentes  de  fiscalização;

XV -  zelar pela conservação dos bens e equipamentos por meio dos quais lhes são
prestados os serviços; e

XVI  -  prestar  informações  relacionadas  ao  serviço  de  transporte  aos  agentes  de
fiscalização,  procedendo  com  urbanidade  e  boa-fé.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento dos deveres, os passageiros poderão
ter seu embarque recusado ou determinado seu desembarque.

*Válido para viagens interestaduais e  internacionais,  sob regulação da ANTT.  Para
viagens intermunicipais dentro do mesmo estado, consulte a empresa transportadora
para mais informações.

Via do Motorista
BILHETE DE EMBARQUE

BUS SERVICOS DE AGENDAMENTO SA

CNPJ: 17289475000142 SAC: (31) 3073-7575

AV DR CARDOSO DE MELO, 1608, VILA OLIMPIA - SAO PAULO, SP

VIACAO PASSARO VERDE

CNPJ: 17257916000124 IE: 0626097220099 SAC: (31) 3073-7575

RUA TERESOPOLIS, 130, CANADA - BELO HORIZONTE, MG

Viação:  Pássaro Verde Classe:  CONVENCIONAL

Origem:  PONTE NOVA, MG

Destino:  MARIANA, MG

Embarque:  27/06/2025, às 10:30 Partida:  27/06/2025, às 11:00

Poltrona:  17
Plataforma:

Linha:  BELO HORIZONTE - MANHUMIRIM

Tipo de viagem:  HORARIO ORDINARIO Prefixo:  1171

Serviço:  9849

Passageiro:  Leticia Toledo Mafra

Cpf:  09521523638

Tipo de desconto:  Normal

Localizador:  JBYTNCO

Tarifa 36,30
Pedágio 0,00
Taxa de embarque 1,69
Seguro obrigatório 0,00
Outros 0,00
Valor Total R$ 37,99
Desconto 0,00
Valor a pagar R$ 37,99

Forma de pagamento CREDITO
Valor pago R$ 37,99
Troco 0,00

BP-e nº:  7698729
Série:  002 Bilhete:  10000035882095
Protocolo de autorização:  131250264803995
Data de autorização:  26/06/2025 09:05:54
Consulte pela chave de acesso em:

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br

3125 0617 2579 1600 0124 6300 2007 6987 2910 1199 0675

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal 12.741/2012) ICMS:R$ 6,60 (18,00%)  OUTROS TRIB:R$ 2,91
(7,93%) Horário de início do embarque 10:30. Horário final do embarque: 10:55

10000035882095



PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 690952 

  Valor:  R$445,22

Projeto:  9366 - IFMG/SECADI - 23208.003251/2024-09 - TED 107/2024 Departamento (RM):  17197

Vigência:  21/01/2026

Processo:  23213.003249/2024-52

Favorecido: Ana Julia Giroldo dos Santos

CPF:  456.926.188-42 

Endereço: Rua Rua Santo Antônio, 592, Centro, 

Cidade: Piumhi/MG CEP:  37925-000

Telefone: (19) 99997-2549 

Banco: Banco do Brasil

Agência: 968 - 7 / Conta Corrente:  51522 - 1 

Finalidade: Reembolso de despesas para participação na capacitação de tutores ocorrida em 27 e 28 de junho no IFMG de Ouro 

Preto 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 17/07/2025 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

000034717 VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA R$117,00

551793015 OP EXPERT R$16,00

552072187 OP EXPERT R$22,28

552431365 OP EXPERT R$20,20

552571182 OP EXPERT R$20,70

552933820 OP EXPERT R$17,00

007693331 VIACAO PASSARO VERDE R$52,00

000034718 VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA R$122,87

007693329 VIACAO PASSARO VERDE R$57,17

ENTRADA: 17/07/2025 11:24 PAGAMENTO: 20/08/2025 



Viçosa, 17 de Julho de 2025 11:24

Carla Rejane de Paula Barros Caetano

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Juliana Teodolino de Andrade

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 

 



Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 17,00

Nome do Cliente Ana Julia

Número da Corrida 552933820

Forma de Pagamento Débito

   Motorista

  José D Aparecida Silva

  Carro HB20

  Placa QEN1B42

 

Valor original R$ 17,00

Duração 7 minutos

Distância 1.3 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  R. dos Paulistas, 232,
Centro, Ouro Preto, MG

Data 29/06/2025
  Horário 13:23

  Destino

  Rua Padre Rolim, 661,
São Cristóvão, Ouro
Preto, MG

Data 29/06/2025
  Horário 13:35

  Obrigado por usar OP Expert !
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Versão1.0.14

Consulta Completa - Ambiente de Produção

Chave de acesso

31-25/06-66.252.313/0001-45-63-001-000.034.717-158.501.7771

BP-e
Modelo Série Valor Data Emissão

63 1 R$ 129,60 24/06/2025

Valores
Valor total do serviço Base de Cálculo ICMS Valor ICMS

R$ 129,60 R$ 37,82 R$ 6,81

Emitente
Nome / Razão Social Inscrição Estadual CNPJ UF

VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 0035459320119 66252313000145 MG

Características
Finalidade Modal Forma

0 - BP-e normal 01 - Rodoviário 1- Normal

Localidade de Origem Localidade de Destino Data do Embarque

3151503 - PIUMHI 3106200 - BELO HORIZONTE 26/06/2025

Tipo de Presença do Comprador Digest Value da BP-e

1 - Operação presencial não embarcado; JjJKKCDPR5RWfCN4wCnb1zve718=

Situação atual: Normal

BP-e Emitente Passagem Totais Informações Adicionais

Imprimir

21/07/2025, 14:46 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br/portalbpe/sistema/consultaarg.xhtml 1/1



Versão1.0.14

Consulta Completa - Ambiente de Produção

Chave de acesso

31-25/06-17.257.916/0001-24-63-002-007.693.331-180.873.1760

BP-e
Modelo Série Valor Data Emissão

63 2 R$ 52,00 24/06/2025

Valores
Valor total do serviço Base de Cálculo ICMS Valor ICMS

R$ 52,00 R$ 16,67 R$ 3,00

Emitente
Nome / Razão Social Inscrição Estadual CNPJ UF

VIACAO PASSARO VERDE 0626097220099 17257916000124 MG

Características
Finalidade Modal Forma

0 - BP-e normal 01 - Rodoviário 1- Normal

Localidade de Origem Localidade de Destino Data do Embarque

3146107 - OURO PRETO 3106200 - BELO HORIZONTE 29/06/2025

Tipo de Presença do Comprador Digest Value da BP-e

1 - Operação presencial não embarcado; GdCaAxyRosTLxgLPVe7BF8EVP9k=

Situação atual: Normal

BP-e Emitente Passagem Totais Informações Adicionais

Imprimir

21/07/2025, 14:46 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br/portalbpe/sistema/consultaarg.xhtml 1/1



Versão1.0.14

Consulta Completa - Ambiente de Produção

Chave de acesso

31-25/06-66.252.313/0001-45-63-001-000.034.718-157.886.8874

BP-e
Modelo Série Valor Data Emissão

63 1 R$ 135,47 24/06/2025

Valores
Valor total do serviço Base de Cálculo ICMS Valor ICMS

R$ 135,47 R$ 37,82 R$ 6,81

Emitente
Nome / Razão Social Inscrição Estadual CNPJ UF

VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 0035459320119 66252313000145 MG

Características
Finalidade Modal Forma

0 - BP-e normal 01 - Rodoviário 1- Normal

Localidade de Origem Localidade de Destino Data do Embarque

3106200 - BELO HORIZONTE 3151503 - PIUMHI 29/06/2025

Tipo de Presença do Comprador Digest Value da BP-e

1 - Operação presencial não embarcado; YA1EpQHgZ0L9TnuEkw8aiQUhhxM=

Situação atual: Normal

BP-e Emitente Passagem Totais Informações Adicionais

Imprimir

21/07/2025, 14:46 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br/portalbpe/sistema/consultaarg.xhtml 1/1



Versão1.0.14

Consulta Completa - Ambiente de Produção

Chave de acesso

31-25/06-17.257.916/0001-24-63-002-007.693.329-182.920.7697

BP-e
Modelo Série Valor Data Emissão

63 2 R$ 57,17 24/06/2025

Valores
Valor total do serviço Base de Cálculo ICMS Valor ICMS

R$ 57,17 R$ 16,67 R$ 3,00

Emitente
Nome / Razão Social Inscrição Estadual CNPJ UF

VIACAO PASSARO VERDE 0626097220099 17257916000124 MG

Características
Finalidade Modal Forma

0 - BP-e normal 01 - Rodoviário 1- Normal

Localidade de Origem Localidade de Destino Data do Embarque

3106200 - BELO HORIZONTE 3146107 - OURO PRETO 26/06/2025

Tipo de Presença do Comprador Digest Value da BP-e

1 - Operação presencial não embarcado; O+uF3bplwzd37gtY28V1o6DEWQ4=

Situação atual: Normal

BP-e Emitente Passagem Totais Informações Adicionais

Imprimir

21/07/2025, 14:46 Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG

https://portalbpe.fazenda.mg.gov.br/portalbpe/sistema/consultaarg.xhtml 1/1







Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 20,70

Nome do Cliente Ana Julia

Número da Corrida 552571182

Forma de Pagamento Pix

   Motorista

  Guilherme Henrique Cunha de

Souza

  Carro UP

  Placa PUJ7D55

 

Valor original R$ 20,70

Duração 8 minutos

Distância 2.5 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  R. Seis, 390, Bauxita,
Ouro Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 14:59

  Destino

  Praça Monsenhor
Castilho Barbosa, 78,
Ouro Preto, Ouro Preto,
MG

Data 28/06/2025
  Horário 15:10

  Obrigado por usar OP Expert !
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Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 20,20

Nome do Cliente Ana Julia

Número da Corrida 552431365

Forma de Pagamento Pix

   Motorista

  Filipe Moraes Lourenço

  Carro VOYAGE

  Placa QXD1C60

 

Valor original R$ 20,20

Duração 8 minutos

Distância 2.1 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  R. dos Paulistas, 232,
Centro, Ouro Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 09:25

  Destino

  Rua Professor Geraldo
Nunes, 1286, Bauxita,
Ouro Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 09:38

  Obrigado por usar OP Expert !
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Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 22,28

Nome do Cliente Ana Julia

Número da Corrida 552072187

Forma de Pagamento Dinheiro

   Motorista

  Marivaldo dos Santos Malaquias

  Carro GOL

  Placa ETT2A90

 

Valor original R$ 20,00

Duração 13 minutos

Distância 3.1 km

Tarifa Tarifa padrão

  Origem

  Tv. Domingos Vidal, 129,
Rosário, Ouro Preto, MG

Data 27/06/2025
  Horário 13:40

  Destino

  Rua Professor Geraldo
Nunes, 1158-1250,
Bauxita, Ouro Preto, MG

Data 27/06/2025
  Horário 13:59

  Obrigado por usar OP Expert !
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Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 16,00

Nome do Cliente Ana Julia

Número da Corrida 551793015

Forma de Pagamento Dinheiro

   Motorista

  Fabio Adriano Lemos Mapa

  Carro VOYAGE

  Placa OQM-3809

 

Valor original R$ 16,00

Duração 5 minutos

Distância 0.9 km

Tarifa Tarifa padrão

  Origem

  R. Padre Rolim, 661, São
Cristóvão, Ouro Preto, MG

Data 26/06/2025
  Horário 18:50

  Destino

  Rua Camillo de Brito, 50,
Ouro Preto, Ouro Preto,
MG

Data 26/06/2025
  Horário 18:56

  Obrigado por usar OP Expert !
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PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 690967 

  Valor:  R$262,53

Projeto:  9366 - IFMG/SECADI - 23208.003251/2024-09 - TED 107/2024 Departamento (RM):  17197

Vigência:  21/01/2026

Processo:  23213.003249/2024-52

Favorecido: Evandro Jose Pena

CPF:  099.042.936-94 

PIS:  16036730331

Endereço: Rua Rua Lauro Sodré Nogueira, 302, São Pedro, ap 402 bloco 9B, 

Cidade: Ribeirão das Neves/MG CEP:  33805-600

Telefone: 31972431574 

Banco: Santander (Brasil)

Agência: 3323 - / Conta Corrente:  01098566 - 6 

Finalidade: Reembolso de despesas para participação na capacitação de tutores ocorrida em 27 e 28 de junho no IFMG de Ouro 

Preto 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 17/07/2025 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

200270625 Uber do Brasil Tecnologia Ltda R$54,09

007702865 VIACAO PASSARO VERDE R$57,17

000270625 TAXI R$20,00

552431392 OP Expert R$20,30

007707673 VIACAO PASSARO VERDE R$52,00

000280625 UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA R$58,97

ENTRADA: 17/07/2025 11:44 PAGAMENTO: 28/07/2025 

Viçosa, 17 de Julho de 2025 11:44

Carla Rejane de Paula Barros Caetano

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Juliana Teodolino de Andrade

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 



 



Mastercard Credit ••••7417
28/6/2025 18:41

17:59 | Rua 21 de Abril, 77 - Centro - Belo Horizonte - MG, 30111-030

18:41 | Rua Lauro Sodré Nogueira, 302 - Ribeirão das Neves - Ribeirão das Neves - MG, 33805-600

UberX     34.39 Quilômetros | 42 min

28 de junho de 2025

Obrigado por escolher a Uber, Evandro
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje à noite.

Total R$ 58,97

Preço da viagem R$ 54,26

Taxa de intermediação R$ 3,33

Subtotal R$ 57,59

Descontos e ajustes -R$ 1,17

Custo fixo R$ 2,55

Pagamentos

R$ 58,97

Para mais informações, acesse a página da sua viagem

Ganhos do motorista parceiro

Total do motorista parceiro R$ 53,73

Ganhos da Uber

Taxa de serviço R$ 0,53

Taxa de serviço R$ 5,88

Promoções para usuários -R$ 1,17

Total da Uber R$ 5,24

O valor total inclui taxas, impostos e promoções da Uber, quando aplicável

Taxas e impostos

ISS Uber R$ 0,18

PIS COFINS Uber R$ 0,04

Valor aproximado dos tributos, conforme Lei Federal n. 12.741/12. Os tributos em referência são recolhidos em âmbito federal e municipal sobre o
serviço da Uber cobrado do motorista, em conformidade com as Leis Federais n. 10.637/02 e 10.833/03 e o Código Tributário Municipal de São
Paulo.

Você viajou com Luis Felipe

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente com o seu banco para mais
informações.





Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 20,30

Nome do Cliente Evandro José Pena

Número da Corrida 552431392

Forma de Pagamento Cartão no app

   Motorista

  Agnaldo José Paiva Carvalho

  Carro HB20

  Placa QMT7H41

 

Valor original R$ 20,30

Duração 7 minutos

Distância 2.1 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  Rua Camillo de Brito, 70,
Centro, Ouro Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 09:25

  Destino

  Rua Professor Geraldo
Nunes, 1286, Bauxita,
Ouro Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 09:39

  Obrigado por usar OP Expert !
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Mastercard Credit ••••7417
27/6/2025 9:21

8:12 | Rua Lauro Sodré Nogueira, 302 - Ribeirão das Neves - Ribeirão das Neves - MG, 33805-600

9:21 | Pç. Rio Branco, 100 - Centro - Belo Horizonte - MG, 30110-002

UberX     33.65 Quilômetros | 1 h
9 min

27 de junho de 2025

Obrigado por escolher a Uber, Evandro
Esperamos que você tenha gostado da viagem hoje de manhã.

Total R$ 54,09

Taxa de intermediação R$ 3,05

Preço da viagem R$ 50,60

Subtotal R$ 53,65

Custo fixo R$ 2,55

Tempo de espera R$ 0,10

Descontos e ajustes -R$ 2,21

Pagamentos

R$ 54,09

Para mais informações, acesse a página da sua viagem

Ganhos do motorista parceiro

Total do motorista parceiro R$ 50,21

Ganhos da Uber

Taxa de serviço R$ 0,49

Taxa de serviço R$ 5,60

Promoções para usuários -R$ 2,21

Total da Uber R$ 3,88

O valor total inclui taxas, impostos e promoções da Uber, quando aplicável

Taxas e impostos

ISS Uber R$ 0,17

PIS COFINS Uber R$ 0,04

Valor aproximado dos tributos, conforme Lei Federal n. 12.741/12. Os tributos em referência são recolhidos em âmbito federal e municipal sobre o
serviço da Uber cobrado do motorista, em conformidade com as Leis Federais n. 10.637/02 e 10.833/03 e o Código Tributário Municipal de São
Paulo.

Você viajou com Antonio

O preço de serviço não inclui taxas que possam ser cobradas pelo seu banco. Entre em contato diretamente com o seu banco para mais
informações.



PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 691009 

  Valor:  R$398,54

Projeto:  9366 - IFMG/SECADI - 23208.003251/2024-09 - TED 107/2024 Departamento (RM):  17197

Vigência:  21/01/2026

Processo:  23213.003249/2024-52

Favorecido: Hugo Cesar Leal

CPF:  173.001.706-17 

PIS:  16677629245

Endereço: Rua Olivio Alves Ribeiro, 108, Centro, 

Cidade: Bambuí/MG CEP:  38900-000

Telefone: (37) 99181-5876 

Banco: Nu Pagamentos S.A

Agência: 0001 - / Conta Corrente:  49534606 - 7 

Finalidade: Reembolso de despesas para participação na capacitação de tutores ocorrida em 27 e 28 de junho no IFMG de Ouro 

Preto 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 17/07/2025 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

000342335 TRANSIMAO - TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA R$137,60

552092048 APLICATIVO PAM PAM R$17,90

007707681 VIACAO PASSARO VERDE R$52,00

000148760 VIAÇÃO STILO R$112,17

552550511 APLICATIVO PAM PAM R$21,70

007699996 VIACAO PASSARO VERDE R$57,17

ENTRADA: 17/07/2025 12:24 PAGAMENTO: 25/07/2025 

Viçosa, 17 de Julho de 2025 12:24

Carla Rejane de Paula Barros Caetano

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Juliana Teodolino de Andrade

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 



 





Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 17,90

Nome do Cliente Hugo Leal

Número da Corrida 552092048

Forma de Pagamento Pix

   Motorista

  Rafael Henrique Silva De Freitas

  Carro Hb20

  Placa PZM3C03

 

Valor original R$ 17,90

Duração 9 minutos

Distância 2.1 km

Tarifa Tarifa padrão

  Origem

  R. dos Paulistas, 215,
Antônio Dias, Ouro Preto,
MG

Data 27/06/2025
  Horário 14:21

  Destino

  Rua Professor Geraldo
Nunes, 1286, Bauxita,
Ouro Preto, MG

Data 27/06/2025
  Horário 14:35

  Obrigado por usar Pampam!
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Recibo Digital
 

     Recibo Digital

   Valor da Corrida

  R$ 21,70

Nome do Cliente Hugo Leal

Número da Corrida 552550511

Forma de Pagamento Pix

   Motorista

  Josimar Macario De Castro

  Carro Voyage

  Placa RCU3C89

 

Valor original R$ 21,70

Duração 10 minutos

Distância 2.6 km

Tarifa Bandeira 2

  Origem

  Rua Professor Geraldo
Nunes, 354, Bauxita, Ouro
Preto, MG

Data 28/06/2025
  Horário 14:10

  Destino

  Rua Padre Rolim, 661,
Ouro Preto, Ouro Preto,
MG

Data 28/06/2025
  Horário 14:26

  Obrigado por usar Pampam!
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PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 691011 

  Valor:  R$398,55

Projeto:  9366 - IFMG/SECADI - 23208.003251/2024-09 - TED 107/2024 Departamento (RM):  17197

Vigência:  21/01/2026

Processo:  23213.003249/2024-52

Favorecido: Tatiana Goncalves Pereira

CPF:  041.092.376-10 

PIS:  13903044279

Endereço: Rua Jair Avelar, 36, Nossa Senhora das Graças, Apto 201, 

Cidade: Governador Valadares/MG CEP:  35057-390

Telefone: (33)991292350 

Banco: Banco do Brasil

Agência: 4276 - 5 / Conta Corrente:  109248 - 0 

Finalidade: Reembolso de despesas para participação na capacitação de tutores ocorrida em 27 e 28 de junho no IFMG de Ouro 

Preto 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 17/07/2025 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

015281816 EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES S/A R$91,31

007707668 VIACAO PASSARO VERDE R$52,00

015281815 EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES S/A R$198,07

007698333 VIACAO PASSARO VERDE R$57,17

ENTRADA: 17/07/2025 12:31 PAGAMENTO: 25/07/2025 

Viçosa, 17 de Julho de 2025 12:31

Carla Rejane de Paula Barros Caetano

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Juliana Teodolino de Andrade

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 

 











PEDIDO DE REEMBOLSO Nº 691643 

  Valor:  R$349,04

Projeto:  9366 - IFMG/SECADI - 23208.003251/2024-09 - TED 107/2024 Departamento (RM):  17197

Vigência:  21/01/2026

Processo:  23213.003249/2024-52

Favorecido: Anne Beatriz Vieira Lanconi

CPF:  458.469.468-01 

Endereço: Rua Rua Maria de Lourdes de Castro, 35, Bela Vista, apto 104, 

Cidade: Piumhi/MG CEP:  37925-000

Telefone: (19) 99744-0711 

Banco: Banco do Brasil

Agência: 5553 - 0 / Conta Corrente:  70803 - 8 

Finalidade: Reembolso de despesas para participação na capacitação de tutores ocorrida em 27 e 28 de junho no IFMG de Ouro 

Preto 

Notas fiscais quitadas: sim 

* Atesto nesta data 17/07/2025 que o material/serviço constante desta nota foi recebido/prestado. 

Número/NF Razão social Valor

000034714 VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA R$117,00

566977321 VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA R$122,87

007693292 VIACAO PASSARO VERDE R$57,17

007693295 VIACAO PASSARO VERDE R$52,00

ENTRADA: 18/07/2025 14:42 PAGAMENTO: 29/07/2025 

Viçosa, 18 de Julho de 2025 14:42

Carla Rejane de Paula Barros Caetano

Coordenador

Assinado/autorizado via internet com senha individual 

Juliana Teodolino de Andrade

Núcleo de Gestão de Recursos

Ratifico, via sistema, de acordo com o Artigo 26, Inciso II do 

Decreto 8.241/2014. 

 










